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POLÍTICA DE PRIVACIDADE

Município de Pirangi – SP
 
1. FINALIDADE

Esta Política de Privacidade tem por finalidade informar, de forma clara e transparente, como o 

Município de Pirangi realiza o tratamento de dados pessoais no âmbito de suas atividades 

administrativas, institucionais e de prestação de serviços públicos, em conformidade com a Lei 

Federal nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

 
2. ABRANGÊNCIA

Esta Política aplica-se a todos os cidadãos, usuários de serviços públicos, servidores, 

colaboradores, fornecedores e demais pessoas físicas que tenham seus dados pessoais tratados pela 

Administração Pública Municipal de Pirangi, por meio físico ou digital.

 
3. TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

O Município de Pirangi realiza o tratamento de dados pessoais para as seguintes finalidades, dentre

outras legalmente permitidas:

· execução de políticas públicas e programas governamentais;

· cumprimento de obrigações legais e regulatórias;

· prestação de serviços públicos ao cidadão;

· gestão administrativa, financeira, tributária, educacional, social e de saúde;

· atendimento a solicitações dos titulares de dados.

O tratamento de dados pessoais observa os princípios da finalidade, adequação, necessidade, 

transparência, segurança e responsabilização, previstos na LGPD.

 
4. BASE LEGAL PARA O TRATAMENTO

O tratamento de dados pessoais pelo Município de Pirangi fundamenta-se, principalmente:

· no cumprimento de obrigação legal ou regulatória;

· na execução de políticas públicas previstas em leis e regulamentos;

· na execução de contratos e convênios;

· no exercício regular de direitos em processos administrativos ou judiciais;

· nas demais hipóteses legais previstas na LGPD.

 
5. DADOS PESSOAIS SENSÍVEIS

Quando houver o tratamento de dados pessoais sensíveis, conforme definidos na LGPD, o 

Município adotará medidas adicionais de proteção, observando estritamente as hipóteses legais e 

as finalidades públicas que justificam seu tratamento.

 
6. COMPARTILHAMENTO DE DADOS

Os dados pessoais poderão ser compartilhados:

· com outros órgãos e entidades da Administração Pública;

· com prestadores de serviços contratados, na condição de operadores;

· com autoridades competentes, quando houver obrigação legal.

O compartilhamento ocorrerá de forma controlada e limitada às finalidades legítimas, observadas 

as medidas de segurança aplicáveis.
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7. SEGURANÇA DOS DADOS

O Município de Pirangi adota medidas técnicas e administrativas razoáveis, compatíveis com 

sua realidade institucional, visando proteger os dados pessoais contra acessos não autorizados, 

perda, alteração, destruição ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

As medidas de segurança estão alinhadas às políticas internas de segurança da informação e à 

governança de Tecnologia da Informação do Município.

 
8. DIREITOS DOS TITULARES DE DADOS

Nos termos da LGPD, são assegurados aos titulares de dados, quando aplicável, os seguintes 

direitos:

· confirmação da existência de tratamento;

· acesso aos dados pessoais;

· correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados;

· informação sobre compartilhamento de dados;

· demais direitos previstos na legislação vigente.

O exercício dos direitos observará os limites legais e administrativos aplicáveis à Administração 

Pública.

 
9. ENCARREGADO PELO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS (DPO)

O Município de Pirangi possui Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais (DPO)

designado por ato próprio, responsável por atuar como canal de comunicação entre o Município, os

titulares de dados pessoais e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados – ANPD.

Os dados de contato do DPO serão disponibilizados nos canais oficiais do Município.

 
10. ATUALIZAÇÃO DA POLÍTICA

Esta Política poderá ser atualizada periodicamente para refletir melhorias nos processos internos, 

na governança de dados e na legislação aplicável.

 
11. DISPOSIÇÕES FINAIS

Esta Política de Privacidade entra em vigor na data de sua publicação e integra o conjunto de 

instrumentos de governança, segurança da informação e proteção de dados pessoais do Município 

de Pirangi.
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